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DECRETO Nº 366 DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

 

“Altera o decreto nº 400 de 22 de março de 2023, 
Dispõe sobre regulamentação, no âmbito do Município 
de Rio Branco, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que estabelece normas gerais de Licitações e 
Contratos Administrativos, e consolida normas sobre 
contratações públicas municipais”.  

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 

no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei Orgânica do 

Município de Rio Branco, 

                       

 Considerando o Processo Rbsei n° 0103.000538/2026-49, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O §2º do art. 15 do Decreto nº 400 de 22 de março de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art.15. ........................................................................................................ 

§ 2º Durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual 

somente poderá ser alterado no caso de contratações emergenciais ou 

mediante autorização do Secretário Municipal de Gestão Administrativa, 

mediante justificativa do demandante”.   

 

   Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Branco – Acre, 05  de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 

de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco. 

Alysson Bestene 
Prefeito de Rio Branco, em exercício 
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